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PARECER DA COMTSSÃO Oe CONST|TU|ÇÃO,.lUSrr ÇA E REDAÇÃO,

PROJETO DE LEI NO 01312024

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO IVUNICIPAL

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABSORVER OS TRECHOS

RODOVIARIOS ESTADUAIS URBANOS OUE SÃO DE RESPONSABILIDADE DO

DEPARTAIVTENTO DE EDtF|CAÇÕES E DE RODOVTAS DO ESTADO DO ESPíR|TO

SANTO - DEFUES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no 01312024 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o

Senhor, Luciano Roncetti Pimenta, que: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABSORVER

OS TRECHOS RODOVIARIOS ESTADUAIS URBANOS OUE SÃO DE

RESPONSABTLTDADE DO DEPARTATVENTO DE ED|F|CAÇÕES E DE RODOVTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DEFUES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A matéria foi protocolada em 26 de março de 2024, sob o Processo 04912024 e lida no

Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 27 de março de 2024.

Portanto, depois de relatiado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão eie

ConstituiÇão, Justiça e Redação passa a analisar e emiür parecer sobre o presente Prgeto.
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II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descriçáo do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se

encontra devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em

conformidade com a técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

Por estas razÕes, na qualidade de Relator, recomendamos a CONSTITUCIONALIDAOE

LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA ao Projeto de Lei no 01312024

de autoria do Chefe do Poder Executivo Muni

ROMILDO C OREZ DA SILVA
Relator

III - VOTOS DO PRESIDENTE E MEMBRO

Os Presidentes e os membros da Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação,

acompanham na íntegra o voto do ilustre Relator.

ROSE E PAULIN DA SILVA CARLOS ROBER
lVlembro

T E SOUZA
Presidente
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de AÍonso

cláudio. a coMlssÃo DE coNSTlTUlÇÃo, JUsTIÇa e neoaçÃo. conclui seu parecer

pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA rÉcrutcl
LEGISLATIVA, ao Projeto de Lei no 01312024 de autoria do Chefe do Poder Executivo

Mu n icipa l.

Sala de Reunióes "Dr. José Almério Petronetto"
Afonso CláudiolES,27 de março de2024.

ROSERENE PAULINO DA SILVA
Presidente

ROMILDO C
Relator

DA SILVA

CARLOS ROBER SOUZA
t\/le
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